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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N.° 2097/01 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2001. 

Institui alteração na Lei Municipal d. 
2.068, de 21/08/2001. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 
APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I°  - Fica acrescido um parágrafo ao art. 5°, da Lei 
Municipal n° 20681  de 21/08/2001, o qual terá a seguinte redação: 

§ 70  - Caso alguma entidade ou segmento não indicar 
seu representante para compor o Conselho, caberá ao Plenário preencher 
a vaga, com um nome escolhido pela maioria simples dos presentes à 
reunião extraordinária convocada para tal fim. 

Art 2° - A presente lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA DE GOIÁS, 27 DE NOVEMBRO DE 2001. 
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